
 

 

Tel/Whatsapp: 67 99832-0454 / 67 99826-9844 
E-mail: fehbesul@outlook.com 

Rua Fagundes Varela, 477 – São Bento 
Campo Grande - MS 

Federação das Santas Casas, Hospitais e Instituições 
 Filantrópicas e Beneficentes 

  de Mato Grosso do Sul                  

Campo Grande MS, 24 de janeiro de 2024 
 

Aos Associados 
 

FEDERAÇÃO DAS INST FILANTROPICAS E BENEFICENTES DO EST DE MS, 
nome fantasia de FEHBESUL, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o L" 02.955.55710001-01, com sede Rua Fagundes 
Yardra,79004-200, Jardim São Bento, Campo Grande - MS. Vem 

apresentar o Orçamento Programado para o exercício financeiro de 01 de 
janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, onde estima as receitas e fixa 

as despesas em igual valor de R$ 201.500,00 
A Receita decorrerá de arrecadação de contribuições e auxílios de outras 

Receitas Correntes, de acordo com o seguinte desdobramento: 

1 – Receitas Correntes 
1.1 - Mensalidades    R$ 201.500,00 

Total das Receitas   R$ 201.500,00 
Durante o exercício financeiro de 2024 a receita poderá ser alterada de 

acordo com a necessidade de adequá-la a sua efetiva arrecadação. 
As Despesas total do Orçamento ascendem a R$ 201.500,00 e serão 

realizadas de acordo com as seguintes especificações e desdobramentos: 
 I – DESPESAS, CONTRIBUIÇÕES E RESERVA: 

Despesas Gerais Administrativas   R$ 50.000,00  
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   R$ 17.500,00  

Despesas de Representação     R$ 50.000,00  
Material de Consumo      R$   6.000,00  

Eventos e Cultura      R$ 10.000,00 
Salários e Encargos      R$ 40.000,00 

Eventos e Congressos      R$ 10.000,00 

Associação e Classe      R$ 18.000,00 
Total Geral Das Despesas     R$ 201.500,00 

Fica Autorizado pela Diretoria a execução orçamentária, mediante a 
autorização da assembleia:  

I – Tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao 
efetivo comportamento da receita e da despesa, inclusive com 

remanejamentos entre as rubricas constantes no presente orçamento, 
respeitando o limite máximo aprovado em assembleia. 

 
 

Ivandro Correa Fonseca 
Presidente 

 


